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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

SECRETARIA-EXECUTIVA 
Palácio do Planalto - 2° Andar - Sala 215 

Praça dos Três Poderes - CEP 70150-900 - Brasília - DF 
Tel: (61) 3411-1268 -Fax: (61) 3411-1286 - http://www.gsi.gov.br/ 

Oficio n° 1209 - SE/GSI/PR 

(CIRCULAR) 

Brasília, 10  de setembro de 2017. 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 

SECRETÁRIO(A)-EXECUTIVO(A)  /  SECRETÁRIO(A)-GERAL 

CHEFE DE GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETÁRIA DE SEGURANÇA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Esplanada dos Ministérios 

70000-000 - Brasília - DF 

Assunto: interdição de vias públicas para o "Desfile Cívico-Militar de 7 de setembro" 

Senhor(a) Secretário(a)-Executivo(a) / Secretário(a)-Geral, 

Senhora Chefe de Gabinete do Presidente da Câmara dos Deputados, 

Senhora Secretária de Segurança do Supremo Tribunal Federal, 

1. Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, trato da interdição de vias públicas 
para o "Desfile Cívico-Militar de 7 de setembro". 

2. A fim de esclarecer os servidores desse Órgão Público, informo o que se segue: 

a. 6 de setembro de 2017  

- a partir das 22h00: isolamento das vias no perímetro da Esplanada dos 
Ministérios. 

b. 7 de setembro de 2017  

- até às 08h30: acesso aos palanques permitido pela via Ni e via N2; 

- a partir de 08h30:  acesso aos palanques somente pela via N2; e 
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-  encerramento do "Desfile": liberação das vias no perímetro da Esplanada dos 
Ministérios. 

Atenciosamente, 

General de Divisão MARCO ANTÔNIO FREIRE GOMES 

Secretário-Executivo do Gabinete de Segurança Institucional/PR 

Documento assinado eletronicamente por Gen Div Marco Antônio Freire Gomes, Secretário-
Executivo do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, em 01/09/2017, 
às 18:55, 

conforme Portaria n° 11-GSI/PR, de 30 de março de 2015. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei-
gsi.presidencia.gov.br/sei/controlador_extemo.php?  
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=0 informando o código verificador 0116575 e o 
código CRC 55879BD8. 
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